
E

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO II{TERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL; TEGISLAçÃO RELACIONADA A INICIATIVA

PROPOSTA

UUNIOPÂIMMUM*

PROJETO LEI No: 16/2026

Protocolo no: 18212026 - Dat 2810L12026
E

Ementâ do Projeto: Altera a Lei 684012023, que "Cria o troféu aluno nota 10 no

âmbito da Câmara Municipal de Muriaé - MG e dá outras providências"

Autora: Ivonete Lacerda

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiç3, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art 76, VII, n, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÍtinentes, assim se manifestam:

r . OUORú'lt' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 2lg, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l'lunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exlgido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O ProJeto Lei no 16 de 2810U2026 que Altera a Lei 6840/2023, que "Cria o

troféu aluno nota 10 no âmbito da Câmara I'lunicipal de Muriaé - MG e dá outras

providências", carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativd e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrandô amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

neía Casa de Lel.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

R6salte-sê, por oportuno, que a côpack ade dê auto-organizado é, do ponto de vista formal, a

màis relevante manifestação da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de fundes da mesma natureza daquelas quê

compõem o Estado federôl. (Barroso, Luís Robêrto, Direito Constitucional Biásileiroi O Probhma

da tueração, Rio de laneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos l,runicíDios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica'

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editar

governo e

suas próprias

organizar-se

ente político

sobre seu

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pelô própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O prancípio da ôutonomiô municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadâs

nos arts. 29 e 30, da ConstitukÉo Federal. O primeiro deles contemplê a autonomia polítlca,

outorgando ao Município o direito à eleiÉo de Prêfeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso l),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, êo atribuir aos Municípaos competência parã legislar sobre

âssunto de interesse locê|, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo disposiúvo, em

seu incaso lII, ao conceder-lhes competência para instituiÍ e aíecadar os tnbutos de sua

competência, bem como aplicar Suas íendas, contempla a autonomia Íinênceira (/4 BARRErO.

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid oolíticd. administrativa e frndnceira.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

comp€tência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

Da DroDosta aDresentada

Analisando o poeto de lei, verifica-se que a propost, apresentada busca

adequar a lei, não havendo oue se falar em vício de iniciativa.
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Ademais, de forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 73 - C-ompete privativamente à Cámara Municipal:
XXV - conceder ítulo de cidadão honorário ê honra ao mérito a pessoa que, reconhecidamente,
tenham prestado seruiços ao Município, mediante Prcieto de Lei, com ãprovaÉo de maioÍa
simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O propto de resolução destina-se ê regular, com eÍicácia dê hi ordinária, a maÉria

de exclusiva competência da Câmara Municipal, de câráter político, processual, legislâtivo ou

àdministràtivo, ou quando deva a Casa se pronunciar sobre assuntos constantes do

Regimento Interno e da LOM, que não se suieitam à sanção do Prefeito Municipal, tais como:

VII - concessão do diploma de HonÉ ao Méritoi

Como já destacada na aprovação do projeto de lei anterior, o Poder Legislativo

deve exercer além do seu papel oficial, ações que buscam incentivar o ensino

municipal com propostas que visam promover "disputas" que garantem a melhoria do

ensino e aprendizado.

A aprovacão e adequacão do presente projeto tornará ainda mais efetiva a

aplicacão da presente lei. iá existindo leoislacão da trata da matéria. veiamos:

LEr N' q!49 /2023

'Cria o tÍoíéu aluno nota 10 no
âmbato da Câmara Municipâl de
Muriâé - MG e dá outras
providências"
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LEt No 7.270 t2025

"AlteÍa a Ler no 6.840/2023. que CÍiâ
o troíêu aluno nota 10 no âmbito da
Cámara Munacipal de Muriaé - MG e
dá outras providências.'

A lei proposta, não apresenta qualquer vício de iniciativa, obedece a Lei

orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovaÉo, para adequação da lei primária.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constltucionais e não apresenta qualquer resquÍcio de inconstitucionalldade, devem

apenas serem feitos alouns aiustes na redação final.

3- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lel, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnici legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lãzer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Proieto de Lei de
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DerÍadeiÍamente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou s€ia,

tem caráteÍ técnico ooinatiyo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funç;o legislatrva, verificarem a VIABIUDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não yincula as comissõ€s permanentes, nem tão oouco

Íeflete o pênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara l'lunicipal de Muriaé/f4c

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri4e , datd da votdÇão em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SA REIS) - Presidente

14UNIQUE HELENA - Relatora

RANGEL MARTINO DE OLIV A(D RANGEL) - llembro

CHRI S BAHIA - plente'

Comissão de Constituição, Legislaçáo e Justiça - art. 83 RI.

OLIVEIRA PAIVA ( RANGEL) - Presidente

DEV

ANTONIO A TOI4AZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

L ArtaSo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Interno

CUN NIK
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Protocolo no 16 de 2810112026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTTTUCIOÍ{AL E

LEGAI. devendo ô mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

CORREA - Relator
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CÁRLOS ANIÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) .

comissão de AdministraÉo rca- art. 83 RL

LEONARDO PEREIRA E VA(LEO PEREIRA) - Presidente

CLEISSON SOUZA - Relator

GERSON FE VARELLA NETO - MEMbTO

CHRSNAN T - Suplenter

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 16/2026

PÍotocolo no: 18212026 - Dala: 2810U2026

objeto de análise pela DiÍêtoria Jurídicâ nos termos da ProPosta

apresentada: Ementa do Projeto: Altera a Lêi 6840/2023, que "Cria o troféu aluno

nota 10 no âmbito da Câmara N4unicipal de lvluriaé - MG e dá outras providências"

Autora: Ivonete Lacerda

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Lêgislaúva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

OU h'^c áacfâ Í.â<ã

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n e

S IS

rc

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

leqal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e -lustiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário destâ Casa

Legislativa. MúÍiaélMG, ddta da

Municipal de Muriaé.

votdção do parecer dds comissões da Câmara

Francisco Carvalhô lurÍdico

a 'b pr«er enititlo Pr prüurador ou advog@do de óryão da ptibli.a não é ato

técnicojurbica,

que se constitulque orienbrá o adminisüador nd toúada da dtrisão, na prática b ato

na exeu@ ex ofrcio b lei. Na opnünidade & iulganênto, Prquanto envolvifu t'd 6l*b sifiples

Nrecet ou seja, ato opinativo que podeia set, ou nãq consderado pelo administrador" (Mat.d,ado de

Sêgurança no 24,584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. lilarco Aurélio de l4ello - STF') sêm grifo no

original

3
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Como iá destacado no Darecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. Auanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. veriflcar a viabilidade da aprovação. respeitando-se Para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

administratiw. Nada mais é do qLE d opinião emitida pelo oqrador do direÍto,
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Culturd, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento InteÍno.

I - DO ÂSPECÍO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

Art. 17o. Lido êm Plenário, o proieto sêrá distÍlbuido às comis§õês Permãnênt€6,

que cuidarão de aprêsêntár Pa.ecer à ttt€sa, s€ndo que, tendo asslm ocorÍido, o

projeto será incluído na ordem do dia pãra discustão ê votação, aoníorrne eeguê:

§ 10 - Em rêgrd, os proietos de lei e de resolução passâm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discus§ão, podendo serl

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendôs das Comissóes;

d) receber emendas, subemendâs ou substitutivos em Plenário.

I 'Sê o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretâria da Gmara para arquivamento;

II - Na hiÉte6ê de ser aprovado sem emendas, será enviado à lYesa Diretora paÍa, nas

reuniões subs€quentes, ir à 2a e 3a votações;

lll - Se for aprovado com emendas das Comissôês, será enviado à Comissão de Redado para

elaboração de cópia da redaéo do vencido, ou seja, â nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Proieto sairá dâ pêúta, sendo

remetido, com ôs emendas, às Comissões Pêrmanentes competentes, aÉs o que, emitidos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

P6Ça Cei Ésch€; d6 Mêd.n6, s/d. cdto - c^ru Pcral 152 - Íol (32) 3630&3050 CEP :t6 330_015 |Jludáé _ Mc
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§ 40 - o projeto que receber emendas em Plenário retomaÉ às comissões e voltará à pauta

ainda em 1ã (primeird) discussão, podêndo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que será enviado à comjssão de Redação para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitôdas, s€guirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara apos a

apresentação do Poder Executivo aprêciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem r oue serão substitutivas ou aol nativas, deve D lecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - ôqueh que implica no cancelarnento de parte da propo5ição;

ÍÍ * substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

toínaftá o nome dê "suhitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III - adiuvô - a que acrescentã algo à proposição;

w - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição

Não ocorreu a apresentação de gI[cI!!êÊ

Pldcê P*ne ds Mêdsr6 ,É. csnó . c^,4 Pos_r 152 Td (32,363063050_cEP3aa30015_Mun'é llc
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriÍlcarem a VTABILIDADE DE aPRovAçÃo ou REJEIçÃo do

proieto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reÍlete o
pen§amento dos êdis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na hamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Rêdação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário.

LEONARDO PEREIRA E SIL LEO PEREIRA) - Presidente

CLEISSON DE SOUZA - RelatorE

GERSON FERR ARELú NETO - l.4embro

CHRSTIAN BAHIA - Suplente5

com. Educ.Éo, Cultura, Desporto, Lazer e Íurismo - ComPosição art. a3 RI.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/lYc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíUcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o têxto é coerente e objetivo. Ademais, ô projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉçá cêr Pach@dê Mêdêir@, s/d ceôro - cÀM posr L1s2-Tet (32)3639ê3050 cEp36BBo.o15-Mu.é
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a dê redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Podêr Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art- 239. A redação frndl do Projetq para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios consbntes deste Regimento.

IV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, eve

ssa se rr^c nôrrmôn|ô rmâi< êh ârên.ã^ êári^\ n^ â, 'ê irhôa ae
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, data da votação

em plenário.

ente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS I4ACUCO) - Relator

ANTÔNIO TE - lYembro

WILSON C. DOS REIS SA NDO WI6ON REIS) - Suplente'

com. de Redação e Àssuntos Diversos - composição ârt. 83 RI.

6 Será âdmitida emenda à redação finat, con a frnalidade exclusiva de ordenar a matér4 conigir a

tinguagem, os eng@nos, as contrêdiç&s ou pàtâ aclarar o Pu texto
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